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PROJETO DE LEI
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PROTOCOLO GERAL.
oath protocolo= .
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DENOMINA PRAÇA PÚBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(

Art. 1°. - Fica denominada - " ABDIAS CARVALHO", a praça pública, sita
no distrito de Condura, neste Município, confrontada por áreas de terreno da
antiga cooperativa e residencial e, pela frente, com a avenida Cândido
Câmara, conforme discriminada na planta em anexo, que fica fazendo parte
integrante deslâ*Lei.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões (ES),

COS ESCO HO

Vere do PPB

Aprovado em.
c-

DiscussAo

por UNANIMIDADE
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JUSTIFICATIVA.

02^

Exmos Srs. Vereadores:

O presente projeto-de-Lei, atribuindo à praça pública,
sita no distrito de Conduru, o nome de "ABDIAS CARVALHO" , visa
homenagear, merecidamente, à memória de um cidadão que tanto contribuiu
com o distrito, neste Município.

Abdias Carvalho, falecido em 19 de setembro de
1990, embora não foSse nativo, devotou ao distrito todo seu empreendimento
e dedicação, quer seja gerando empregos, através das lojas comerciais que
possuía, ou nas diversas áreas de atividade da comunidade, inclusive
desportiva.

Desta forma, Srs. Vereadores, nada mais justo que
lhe retribuamos, ainda que simbolicamente, na forma do seguinte registro,
perenizando na lembrança de todos, sua dignificante existência.

despeço-me
Certo da aprovação dos meus ilustres pares.

Cordialmente.
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PRAÇA ABDIAS CARVALHO

AVENIDA CÂNDI DO GAMARA

PLANTA, PRAÇA ABDIAS CARVALHO

BAIRRO MILTON LOUZADA -DISTRITO DE CONDURO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E.S.
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Antonio Maria Soares Fernandes
TABELIAO OFICIAL .

João Soares Fernandes
SUBSTITUTO
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ANTOIMIO MARIA SOARES FERNANDES, Bacharel em.
Direito, Oficiai .efetivo do Cartório do Registro Civil e
Tabeliohato do Distrito de Carapina, Município da Serra,
Comarca de Vitória, E.E.Santo, por nomeaçãoí na formai;,
da lei, etc. .
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CERTIFICA que, em data df?
NO C—11 , á fis. 212— — 3ob o N._

. de setemloro -de 19. 90

ABDIAS CARVALHO.

, no Livro
2 , 937- - - ; foi feito o Registro Óbito de

falecid.2_ em 17 ■ de. setemLro -de 1 9 .52 , às 22,00- - - ^gg^g
distrito HOSPITAL DO RIO SILVA-LARAHLEIRAS-CARAPIHA-SEBRArrES

;  do .Rxn MASCHLIHO- - g^r" - - - - - .nrnfi..^n aposentado.-
"  • ■ natural de STE ESTAIX).— — — _ _ — — — — — _ — _ |

domiciliado e residente H.P0RTIHARI.67.LARAHJEIRAS-SERRA=ES. - -- - - —>
com SESSEMA E- HO?E (69) ACT03 idade, estado civil CASADO-

^  Filh O ria EEACrciSCO AL7ES PIHTO CAÉVAIHO E D8

•  r . • ,i

MARIA .LA GOHCEigAO LOUZADA. .

tendo sido declarante, PARPIHHO GüLMARAES. — — — — — — — — —
e,óbito atestado pelo Pr.l-SRAEL CAHLEIA LOS SAHTOS—CBM—ES RQ 620. — —' —
que deu como causa da morte INPARTO LO MIOCARDIO.— — — — — — — — — '_

~  ~ ^ e o sepultamento ?i?i^to no cemitério de,  — ■ — ■ W I bUl I lb#l I LV./ I W I I c I LV./ I IV/ Vrwl 111 LCI I

COHDIIRÜ-Cachoeiro de Itapemirim-ES, hoje as 16,00 Horas - - -
Observações: ÜB/IXOü BENS, esposa e filhos.- - - - - - -

CP/íL
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de 19-22

jV Oficialo SqAR^PEKNANOíi^
SuBstituto

O referido é verdade e dou fé.

.  CAIPIRA
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projeto de lei
IMÜliERO PROPRíQ; '
PROTOCOLO GERAL =
DATA PROTOCOLu^

49/2000
528/2000

17/03/2000

DENOMINA PRAÇA PÚBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. - Fica denominada - " ABDIAS CARVALHO", a praça pública, sita
no distrito de Condum, neste Município, confrontada por áreas de terreno da
antiga cooperativa e residencial e, pela frente, com a avenida Cândido
Câmara, conforme discriminada na planta em anexo, que fica fazendo parte
integrante desta Lei.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões (ES),

COS LESC L

VCre PPB
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JUSTIFICATIVA.

Exmos Srs. Vereadores:

O presente projeto-de-Lei, atribuindo à praça pública,
sita no distrito de Conduru, o nome de "ABDIAS CARVALHO" , visa
homenagear, merecidamente, à memória de um cidadão que tanto contribuiu
com o distrito, neste Município.

Abdias Carvalho, falecido em 19 de setembro de
1990, embora não fosse nativo, devotou ao distrito todo seu empreendimento
e dedicação, quer seja gerando empregos, através das lojas comerciais que
possuía, ou nas diversas áreas de atividade da comunidade, inclusive
desportiva.

Desta forma, Srs. Vereadores, nada mais justo que
lhe retribuamos, ainda que simbohcamente, na forma do seguinte registro,
perenizando na lembrança de todos, sua dignifícante existência.

Certo da aprovação dos meus ilustres pares.
despeço-me

Cordialmente.

MAR OS COE O

eadorVe P
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO çg,

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 049 / 2000

INICIATIVA; Edil Marcos Salles Coelho

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n° 049/00 apresentado pelo Vereador
Marcos Salles Coelho, que denomina logradouro público.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
nada a obstacular a tramitação regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex®s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de março de 2000.

ÍOULIN COSTA

Advogado

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP . 293GG-1 1G
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX; [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



ffím GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N ° 049 / 2000.

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho.

RELATOR: Elímar Ferreira.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomina praça no Distrito de Conduni -
ABDIAS CARVALHO.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões^^pm^ de J, ílj(hlp de 2000.

N VALENTIM FASSARELLA - Presidente

FE Relator

SE TIA C A - Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

TEL/PABX: [027} 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

CEP 29300-110

ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1^
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 049 / 2000.

INICIATIVA; Edil Marcos Salles Coellio.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomina praça no Distrito de Conduni -
ABDIAS CARVALHO.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de |\í| (íl de 2000.

ALMIRT^I^ê-DOS santos - Presidente

OSS )INI - Relator

ELImÁrFERREIrÁ-Membro 0^
U

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 4«1 1 - CEP 29300-1 10
TEL/PABX: [027Í 521-5622 - FAX: [027T 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICfP)^ DE CAQHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO PO ESPIRITO SANTO
r
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NOÍ^IE ' SIM NAO ABS AUS

Alcides carrillo caicedo fAk. {'
Alexandre b. Rodrigues

ALMIR forte dos SANTOS a

Brás zagotto

EDISON V FASSARELLA ü
ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÓRIA Oi
JOÃO PINTO DA SILVA FILHO ü

JOSÉ CARLOS SABADINI H

JOSÉ COSTA BOECHAT n
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI a
JUAREZ TAVARES MATA A
LUIZ CARLOS FONSECA A
Luiz ROBERTO DA SILVA a

MARCOS COELHO X

Sebastião ARY CORRÊA 7
THÉO de SOUZA MOURA 7
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

WALTER GOMES 7.
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=ÍUA BARAO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1

FEL/PABX: [D27] 521-5622 - FAX: [027) 521-13D9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
CEP 29300-11D

ESPÍRITO SANTO
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